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	FUNÇÕES DO COORDENADOR DISTRITAL
O Coordenador Distrital pela função que exerce, é o  verdadeiro “animador Serra”, é a pessoa mais importe do Serra, deve ser alguém que exerce verdadeira  liderança e que possui profundo amor e grande entusiasmo pelo Movimento Serra.
De conformidade com o estabelecido pelo Estatuto do Conselho Nacional do Serra do Brasil (Art. 10), o Coordenador Regional deverá:

- Exercer suas atividades em estreita sintonia com o respectivo Coordenador Regional;
- Deverá se dedicar ao trabalho de expansão do Movimento Serra em seu Distrito;

Assim. As funções de Coordenador de Distrito podem ser consideradas as seguintes:

1ª – Ser elo entre os Presidentes das Comunidades Serra do Distrito, o Coordenador Regional e, em certos casos, o Conselho Nacional do Serra do Brasil.

2ª – Visitar frequentemente as Comunidades Serra de seu Distrito.

- Levando palavras de apoio e de estímulo ao Presidente e demais membros

- Distribuindo material de literatura e Espiritualidade Serra.

- Promovendo a renovação e consolidação das Comunidades Serra.

3ª – Participar e auxiliar na organização e realização de:
- Convenções, Romarias Nacionais ou Regionais do Serra.

- Encontros de Formação e Espiritualidade Serra.

- Reuniões com os Presidentes das Comunidades Serra do Distrito.

- Acompanhar a escolha dos novos diretores Serra, e do futuro Coordenador.

- Participar do Encontro Anual de Coordenadores, em Aparecida, São Paulo.




